




















Diário Oficial do Município
Instituído pela Lei Nº. 5.294 de 11 de outubro de 2001
Alterada pela Lei Nº. 6.485 de 28 de agosto de 2014

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

*EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2021
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – SEMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.119/2020
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20200576397  – SEMAD – SRP
PREÇOS REGISTRADOS NA ATA Nº 006/2021
A VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA SERÁ DE 01 (UM) ANO A CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

AVISO AOS INTERESSADOS
A Secretária Municipal de Administração - SEMAD, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, consoante previsto na Lei 8.666/93, artigo 15, parágrafo 2º, o Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, 
marcação, e entrega dos bilhetes de passagens aéreas, nacionais e/ou internacionais, com 
disponibilidade de marcação via web, nos termos e condições e quantitativos, constantes no 
Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 24.119/2020.
EMPRESA: CONSULT VIAGENS E TURISMO LTDA-ME-CNPJ: 11.955.015/0001-20-FONE: (61) 3037-
1515 (61) 99151-9425-E-MAIL: zecarlos@consultviagens.com.br – ney@consultviagens.com.br -END: 
SHN QUADRA 01 BLOCO D, ÁREA ESPECIAL A – SALAS 302/303 – EDF. FUSION WORK & LIVE – ASA 
NORTE - BRASÍLIA-DF-CEP: 70701-000-BANCO DO BRASIL / AG: 3599-8 / CC: 42737-3

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE MEDIDA QUANT.
VALOR UNIT.

(RAV/DU)
 VALOR TOTAL 

(RAV/DU)

01

Prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais 
compreendendo a reserva, emissão, 
marcação e entrega dos bilhetes de 
passagens com disponibilidade de 
marcação via web.

UND 5596
0,0001 R$ 0,5596

*02

Prestação de serviço de
fornecimento de passagens
aéreas internacionais
compreendendo a reserva,
emissão, marcação e entrega dos 
bilhetes de passagens com
disponibilidade de marcação via web.

UND 385 0,0001 R$ 0,0385

VALOR TOTAL R$ 0,5981
CADASTRO DE RESERVA
ÍTENS 01, 02
– MERU VIAGENS EIRELI - 09.215.207/0001-58
– PRISCILA NUNES DA SILVA 41279711850 - 35.276.375/0001-63
– PRISCILA NUNES DA SILVA 41279711850 – 21.331.404/0001-38

Natal, 05 de fevereiro 2021.
ADAMIRES FRANÇA -Secretária Municipal de Administração 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA  

RDC PRESENCIAL Nº 001/2021-SEMOV
A Comissão Permanente de Licitação da SEMOV, localizada na Av. Presidente Bandeira n 
2280 - Lagoa Seca – nesta Capital, tel. (084) 3231-8121, torna público, OO JULGAMENTO 
FINAL da licitação mencionada acima, cujo objeto me a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DO PRÉDIO DA SPU E GALPÕES PARA IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA SMS 
E ESTACIONAMENTO - NATAL/RN tendo como proposta classificada em primeiro lugar, 
devidamente habilitada a empresa ENGPAC ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES PERÍCIAS E 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP com a proposta no valor de R$ 3.390.071,37 (três milhões 
trezentos e noventa mil setenta e um reais e trinta e sete centavos). Os autos permanecem 
com vistas franqueadas aos interessados no local.
Natal, 05 de fevereiro de 2021.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEMOV. 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas e 
Infraestrutura – SEMOV, localizada na Av. Presidente Bandeira, 2280 – Lagoa Seca, nesta 
Capital, telefone 3232-8121, torna público que está marcando a licitação na modalidade 

Tomada de Preços, cujo objetivo, data e hora seguem abaixo elencados.
O edital da referida licitação, encontra-se fixado no Quadro de Aviso da SEMOV, assim como 
à disposição dos interessados no citado local.

PROCESSO CARTA CONVITE OBJETO Data Hora

00000. 
017363/2020-

48
001/2021-SEMOV

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA/ARQUITETURA 
PARA ELABORAÇÃO DE TRAÇADO 
GEOMÉTRICO E PROJETOS EXECUTIVOS 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
DA AV. FELIZARDO MOURA E 
ADEQUAÇÃO DO VIADUTO DA URBANA 
COM TRINCHEIRA (TRECHO ENTRE O 
VIADUTO DA URBANA ATÉ A PONTE 
DE IGAPÓ ) CORREDOR ESTRUTURAL 
OESTE – NATAL – RN

19/02/2021
09h:00 

min

Natal, 10  de fevereiro de 2021
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEMOV

01º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 006/2020 (TP 013/2019)Processo nº 015554/2020-75
Contratante: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura - SEMOV
Contratada: COASTAL Construções e Soluções Técnicas Ambientais.
Objeto: a planilha da 1ª adequação constante nos autos, passa a substituir a planilha licitada, 
servindo de base para critérios de medição a partir desta data. Pela adequação ora realizada 
haverá ITENS EXCLUÍDOS no valor de R$ 11.057,46 (onze mil e cinquenta e sete mil e 
quarenta e seis centavos), correspondente a 0,81% do valor inicial do contrato e haverá ITENS 
ACRESCIDO no valor de R$ 293.016,24 (duzentos e noventa e três mil, dezesseis reais vinte 
e quatro centavos), correspondente a 21,48% do valor inicial do contrato. Não haverá itens 
novos, de modo que teremos um reflexo financeiro positivo de R$ 281.958,78 (duzentos e 
oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos). Em razão 
da adequação de planilha, haverá reflexo financeiro, na ordem de R$ 281.958,78 (duzentos 
e oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos), ficando 
alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 006/2020, passando o valor inicial do Contrato de 
R$ 1.364.361,36 (hum milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e um 
reais e trinta e seis centavos) para R$ 1.646.320,14 (hum milhão, seiscentos e quarenta e seis 
mil, trezentos e vinte reais e quatorze centavos), para os serviços de manutenção, corretiva e 
preventiva, conservação e monitoramento ambiental das estruturas de proteção do avanço do 
mar, enrocamento aderente e de urbanização da Praia de Ponta Negra e orla da Zona Leste 
(entre a Praia dos Artistas, Praia do Meio e Praia do Forte), em Natal/RN.
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do momento da sua assinatura pelas partes contratantes, 
permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alterada.
Assinaturas: 
Carlson Geraldo Correia Gomes - Contratante
Luis Augusto de Gois - Contratada 
Natal, 09 de fevereiro de 2021.

INSTITUTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA N° 01/2021 – PROCON/NATAL
O Diretor Adjunto do Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal – 
PROCON/NATAL, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Destituir a(s) pessoa(s) abaixo da atribuição de “Usuário Gerenciado” da unidade 
jurisdicionada do Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal – PROCON/
NATAL, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, conforme Portaria n° 070/2019-GP/TCE:
TARCIANA ALINE DE MORAIS VIEIRA FERREIRA
Mat:72.411-5
CPF nº: 025.xxx.xxx-62
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal/RN, 08 de fevereiro de 2021
NEY LOPES DE SOUZA JÚNIOR
Diretor Adjunto-PROCON/NATAL

ANO XXI - Nº. 4542 - NATAL/RN,QUARTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO EXTRA


